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Portaria Nº. 3 de 15 de Abril de 2009. 
 
 

O Bacharel EF JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES, Presidente da 
Confederação Brasileira de Orientação, no uso das atribuições que lhe confere 
o Estatuto da CBO, levando em consideração a necessidade de profissionalizar 
a gestão do esporte orientação, resolve: 

1. Institui o Curso de Introdução a Gestão das entidades do 
Esporte Orientação; 

2. O programa do curso de Introdução a Gestão abordará os 
seguintes assuntos: 

• Documentos constitutivos; 
• Gestão de Pessoal (incluindo o Social); 
• Prestação de contas; 
• Obrigações sociais (IRPJ, RAIS, DCTF, Alvará Municipal, etc.); 
• Captação de recursos; 
• Reconhecimento institucional (OSCIP, Título de Interesse 
Público);  
• Atividades sociais; 
• Calendário Anual (pré-temporada, cursos, treinos, reciclagens, 
clínicas, reuniões, encontros, jantares, AG); 
• Organização e Captação de Eventos; 

3. Esta portaria será ratificada pela AG da CBO; 
4. Esta portaria entrará em vigor a contar de 15 de Abril de 2009. 

Santa Maria - RS, 15 de Abril de 2009. 
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